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PORTARIA N" 412026

Estabelece a programação financeira e o

cronograma de execução mensal de
desembolso para o exercício financeiro de
2026, do Poder Legislativo de Pitanga-PR.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA, ESTADO DO PARANA,
NO USO DE SUAS ATRTBU!ÇÔES, CONFERTDAS PELO ARTTGO 27 DO REGIMENTO
INTERT\io,

RESOLVE

Art. 1o Em cumprimento as determinações emanadas no art. 8.o da Lei Complementar no.

101/2000, fica estabelecida, a programação financeira e o cronograma de execução mensal de

desembolso, para o exercício financeiro de 2026, na forma do Anexos I e ll da presente portaria.

Art. 20 Para fins de cumprimento desta Portaria para o exercício de 2076 será considerada a
despesa efetivamente empenhada.

Art. 3o A progíamação financeira composta pelos Anexos I e ll desta podeiá ser alterada ao

longo da execução para ser adequada às alteraÇões que se fizerem necessárias

Art. 40 Esta portaria entra em vigo.r na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de
janeiro de 2026.

Pitanga, 21 de janeiro de 2026

Amadeus Penga
Presidente di Câmara
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271o112026, 09:25 PÍefeitura Municipal de Pitanga
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